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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2024 
 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2024, DE EMPREITADA 
POR PREÇO GLOBAL, QUE CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA 
MUNICIPAL DE XINGUARA, ESTADO DO PARÁ, E A EMPRESA 
CALANDRINI E DANTAS LTDA - ME.   

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE XINGUARA, Estado do Pará, inscrita no CNPJ sob o nº 04.344.819/0001-27, 
com sede à Praça Vitória Régia, s/nº, Centro, CEP: 68.555-000, em Xinguara / Pará, neste ato 
representada pelo PRESIDENTE, Sr. Adair Marinho da Silva, brasileiro, casado, Agente Político, inscrito no 
RG nº 4568466 – PC/PA e inscrito no CPF nº 185.477.452-20, residente e domiciliado na Chácara Dois 
Irmãos, situada na vicinal da Prainha, Lote 5, zona rural, em Xinguara / PA, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa CALANDRINI E DANTAS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 36.241.889/0001-46, com sede na Rua Petrônio Portela, nº 147, Sala C, Centro, 
CEP: 68.555-231, em Xinguara / PA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 
Lucas Oliveira Dantas, portador da Carteira de Identidade nº 5257282 – SPTC/GO e inscrito no CPF nº 
035.430.311-20, residente e domiciliado na Rua Bauxita, nº 19, Quadra H, Lote 19, Bairro Nova Xinguara, 
CEP: 68.557-574, em Xinguara / PA,  tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 
10/2024/CMX e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 08/2024/CMX,  
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1ª. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 
1.1. O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa especializada para construção de 
sombrites e reforma da sala de advogado da Câmara Municipal de Xinguara / PA, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Projeto Básico da Dispensa de Licitação nº 
08/2024/CMX. 
 
1.2. Esse Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa de Licitação nº 08/2024/CMX, e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
2ª. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA. 
2.1. O prazo de vigência desse Contrato terá início na data de sua assinatura e término em 31/12/2024. 
 
2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a 
pagar. 
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2.2. A eventual prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 
correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da 
autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo 
administrativo. 

 
3ª. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO. 
3.1. O valor total do presente Contrato é de R$ 66.793,44 (sessenta e seis mil, setecentos e noventa e 
três reais e quarenta e quatro centavos), conforme especificado na tabela abaixo. 
 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI Total Peso (%) 

 1      ADMINISTRAÇÃO DA 
OBRA         12.484,59 18,69 % 

 1.1   90777  SINAPI 

ENGENHEIRO CIVIL DE 
OBRA JUNIOR COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 40 104,01 133,98 5.359,20 8,02 % 

 1.3   94295  SINAPI 
MESTRE DE OBRAS COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

MES 1 5.531,28 7.125,39 7.125,39 10,67 % 

 2      MAO DE OBRA         8.988,80 13,46 % 

 2.1   88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 160 19,51 25,13 4.020,80 6,02 % 

 2.2   88315  SINAPI 
SERRALHEIRO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 160 24,11 31,05 4.968,00 7,44 % 

 3      ESTRUTURA SOMBRITE         16.446,78 24,62 % 

 3.1   94965  SINAPI 

CONCRETO FCK = 25MPA, 
TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021 

m³ 1,57 639,56 823,88 1.293,49 1,94 % 

 3.2   38317  Próprio TUBO 4.1/2" ESP 4,75MM m 28 227,44 292,98 8.203,44 12,28 % 
 3.3   38318  Próprio TUBO 3.1/2" ESP 1,90MM m 28 58,70 75,61 2.117,08 3,17 % 
 3.4   38319  Próprio TUBO 2.1/2" ESP 1,5MM m 81 32,94 42,43 3.436,83 5,15 % 
 3.5   38320  Próprio TUBO 2" ESP 1,90MM m 32,9 32,94 42,43 1.395,94 2,09 % 

 4      SOMBRITE         11.109,82 16,63 % 

 4.1   11531  ORSE 

Fornecimento e montagem de 
tela de sombreamento, em 
polietiileno de alta densidade, 
para cobertura de 
estacionamento 

m² 147,58 58,44 75,28 11.109,82 16,63 % 

 5      PINTURA         2.351,60 3,52 % 

 5.1   
100757  SINAPI 

PINTURA COM TINTA 
ALQUÍDICA DE 
ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO ACETINADO) 
PULVERIZADA SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS 

m² 39,43 46,30 59,64 2.351,60 3,52 % 
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(EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (02 
DEMÃOS). AF_01/2020_PE 

 6      ESQUADRIAS         15.411,85 23,07 % 

 6.1   
091512  SEDOP Esquadria de correr em vidro 

temperado de 8mm m² 14,31 751,75 968,40 13.857,80 20,75 % 

 6.2   91299  SINAPI 

PORTA DE MADEIRA, TIPO 
MEXICANA, MACIÇA 
(PESADA OU 
SUPERPESADA), 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, 
INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 1 1.206,38 1.554,05 1.554,05 2,33 % 

                    

      Total sem BDI 51.852,85 
      Total do BDI 14.940,59 
      Total Geral 66.793,44 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
 
4º. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da Câmara Municipal de Xinguara, para o exercício de 2024, na classificação 
abaixo: 
 
• 01.031.0001.2077.0000 – Manutenção das Atividades da Câmara Municipal; 
- Elemento de despesa: 44905100 – ampliação ou reforma. 
 
5º. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO. 
5.1. O pagamento será realizado em 2 (duas) parcelas, sendo 50% (cinquenta por cento) do valor a ser 
pago na data da assinatura desse instrumento, e os outros 50% (cinquenta por cento) após a conclusão 
da obra, quando houver sido entregue e recebida definitivamente, desde que a CONTRATADA apresente 
Nota Fiscal ou Fatura. 
 
5.2. Os pagamentos serão realizados através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente, indicados pela CONTRATADA. 
 
5.2.1. Os pagamentos serão sempre precedidos de medição. 
 
5.3. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  
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5.4. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 
5.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
         
6ª. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE. 
6.1. O preço ajustado no contrato não poderá ser reajustado. 
 
7ª. CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
8ª. CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
8.1. Adota-se o regime de execução de empreitada por preço global, conforme descrito no cronograma 
físico e financeiro elaborado por engenheiro contratado pela Câmara Municipal de Xinguara.  
 
9ª. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
9.1. O prazo de entrega da obra é de até 90 (noventa) dias, contados da data em que a CONTRATADA 
receber a Ordem de Serviço. 
 
9.2. A obra será recebida provisoriamente, durante o prazo de 03 (três) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta.  
 
9.3. A obra poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Projeto e na proposta, devendo ser substituída ou reparada, no prazo de até 20 (vinte) 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
 
9.4. A obra será recebida definitivamente, em até 03 (três) dias, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado.  
 
9.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo.  
 
9.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  
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10ª. CLAÚSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO. 
10.1. A fiscalização e o recebimento da obra serão realizados por engenheiro contratado pela Câmara. 
 
10.2. A fiscalização que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por 
quaisquer irregularidades ou vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos;  
 
11ª. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
11.1 São obrigações da Contratante:  
 
11.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa prestadora do serviço, de 
acordo com o projeto básico e os termos de sua proposta;  
 
11.1.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização da obra / serviço, por servidor ou profissional 
contratado, especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  
 
11.1.3 Notificar a empresa prestadora do serviço, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução da obra, fixando prazo para a sua correção;  
 
11.1.4 Pagar à Contratada o valor resultante da execução da obra, no prazo e condições estabelecidas no 
contrato;  
 
11.1.5. Efetuar as retenções tributárias de acordo com a legislação.  
 
11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela empresa prestadora 
do serviço, com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Projeto Básico, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato seus empregados, prepostos ou subordinados.  
 
11.3. São obrigações da Contratada: 
 
11.3.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Projeto Básico, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda:  
 
11.3.2. Executar os serviços conforme especificações constantes do projeto básico e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao seu perfeito cumprimento, além de fornecer os materiais 
e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidades especificadas em sua 
proposta;  
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11.3.3. Responsabilizar-se por todos os ônus referentes aos serviços executados, inclusive salários de 
pessoal, alimentação e transporte, fretes, bem como tudo que a legislação trabalhista, previdenciária e 
fiscal prevê e demais exigências legais para o exercício da atividade objeto deste Projeto Básico;  
 
11.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
 
11.3.5. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados;  
 
11.3.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
conclusão do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  
 
11.3.7. Manter, durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;  
 
11.3.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do serviço.  
 
12ª. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO. 
12.1. Não será admitida a subcontratação do presente objeto contratual. 
 
13ª. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
13.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 
155 da Lei º 14.133/2021, quais sejam: 
 
13.1.1. Dar causa a inexecução parcial do contrato; 
 
13.1.2. Dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
13.1.3. Dar causa a inexecução total do contrato; 
 
13.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
13.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
13.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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13.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
 
13.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
 
13.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
13.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
13.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto as condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo apos o encerramento da fase de lances. 
 
13.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 
13.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.946, de 1º de agosto de 2013. 
 
13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficara 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 
 
a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
 
b) Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12; 
 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 
a 11.1.7 deste Aviso, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedira o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais 
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
13.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
13.3.3. As circunstancias agravantes ou atenuantes; 
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13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
13.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado a Administração Publica. 
 
13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
13.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de pratica de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo a administração 
publica nacional ou estrangeira, copias do processo administrativo necessário à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 
13.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo a 
Administração Publica nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.946, de 1o de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
13.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos a Administração Publica Federal resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
 
13.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurara o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.794, de 1999. 
 
13.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 
 
14ª. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO. 
14.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 
14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas na Lei nº 14.133/2021, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste contrato; 
 
14.1.2. Amigavelmente, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se a CONTRATADA o 
direito a prévia e ampla defesa. 
 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista na Lei nº 14.133/2021. 
 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 
 
14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
14.4.3. Indenizações e multas. 
 
15ª. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VEDAÇÃO. 
15.1. É VEDADO À CONTRATADA interromper a execução contratual sob a alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
16ª. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES. 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina da Lei nº 14.133/2021. 
 
16.2. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço desses 
serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência especificada no 
orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor 
do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, 
em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal. 
 
17ª. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS. 
17.1. A CONTRATADA obriga-se, sempre que aplicável, a atuar em conformidade com a Legislação vigente 
sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física (“Titular”) identificada ou identificável (“Dados 
Pessoais”) e as determinações de órgãos reguladores / fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei nº 
13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados”). 
 
18ª. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS. 
 
18.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 



 

 
 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE XINGUARA 

Praça Vitória Régia, s/nº, Centro – CEP.: 68.555-000. Fone: (94) 3426-4077. Xinguara / Pará 
Site: www.camaraxinguara.pa.gov.br 
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19º. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO. 
19.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado do Pará e, de forma integral, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas, no prazo previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 
20ª. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO. 
20.1. É eleito o Foro da Comarca de Xinguara / PA para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme a Lei nº 14.133/2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
   

Xinguara, 24 de junho de 2024. 
 
 
 
 

________________________________ 
Câmara Municipal de Xinguara 

Contratante 
 
 

_________________________________ 
Calandrini e Dantas Ltda - ME 

Contratada 
 
 
 
Testemunhas: 
 
1. Nome: __________________________________      2. Nome: _________________________________ 
CPF ______________________________________       CPF: _____________________________________ 
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